
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ________/2022 

 

Ementa: Dispõe sobre a indicação do Vicente Claudio Ferreira, 

para recebimento do Diploma de Mérito Prefeito Carlos Alberto 

Parillo Calixto.  

 

A Câmara Municipal de Santa Luzia/MG, no uso de suas atribuições legais sanciona 

a seguinte lei. 

 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Prefeito Carlos Alberto Parillo Calixto 

para VICENTE CLAUDIO FERREIRA, pelos relevantes serviços prestados ao 

município.  

 

Art. 2º. Está resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Santa Luzia, 27 de maio de 2022. 
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BIOGRAFIA 

Vicente Claudio Ferreira, 

 

Nascido e criado na cidade de Santa Luzia/MG, conhecido popularmente como 

Bombril. 

 

Vicente Claudio Ferreira filho de Jose Teófilo Ferreira e  Maria Cirila Ferreira vem de 

família numerosa com 11 (onze) irmãos e é pai de Ialla Hovadick Ferreira. 

 

Trabalhou durante muito tempo como comerciante no município de Santa Luzia/MG, 

sua popularidade o levou a ser eleito vereador da cidade, se tornando em 1996  

presidente da Câmara Dos Vereadores em Santa Luzia/MG. 

 

Autor de diversas indicações importantes para o município, tem como destaque a 

indicação da construção da Escola Municipal Dona Quita, localizado à Rua Totó 

Marcelino, no  bairro Adeodato. 

 

De 2010 a 2012 esteve diretor de obras da prefeitura de Santa Luzia, trabalhando 

para o crescimento e desenvolvimento do município. 

 

Posteriormente continuou seus trabalho na cidade de 2013 a 2017, enquanto 

assessor legislativo na Câmara Municipal  de Santa Luzia/MG, atualmente  encontra-

se no cargo de Superintendente da Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia. 

 

Prestando brilhante trabalho aos munícipes da cidade. 

 

Santa Luzia, 27 de maio de 2022. 

 

 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmsantaluzia/autenticidade 
com o identificador 320031003000380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


